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DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 029/2023 

Recebimento de proposta e documentos de habilitação: 02 a 05/10/2023 até as 16h. 

Local de recebimento: cplafranio@hotmail.com ou coordenadoria de licitações sito: rua Afonso Arinos 

de melo Franco, Isabel Gomes, Centro, Afrânio-PE 
 

 

TERMODEREFERÊNCIA 
 

OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada em assessoria ASSESSORIA E CONSULTARIA 

EMINVESTIMENTOS, NO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE AFRÂNIO – 

PE.Para regularização dos itens de investimentos do FUNPREAFRÂ da competência do 
exercício2023conforme atividades abaixo; 

 

JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Considerando que o serviço específico em investimentos do Fundo Previdenciário do 

Municípiode Afrânio é continuo mensalmente, se tornando necessário contratação de 

empresaespecializada neste serviço para atender ao FUNPREFRÂ nos preenchimentos de 

informações epareceresasecretariadaPrevidênciaeoutros órgãosreguladores. 

O fundo de Previdência do Município de Afrânio autoriza que seja aberto processo licitatório 

emcaráteremergencialàcontrataçãodeempresaespecializadanaprestaçãodeassessoriaeconsultoriaemi

nvestimento. 

 

ITEM DESCRIÇ
ÃO 

UNIDADE QUANT. VL.UNID. VL.TOTAL 

 
 

 
 

1 

Serviços de regularização em investimento 

com elaborações, preenchimentos e 

informações cumprindo as exigências 

determinadas pela Secretaria de 

Previdência Social e Tribunal de Contas do 

Estado referente aos meses de Janeiro a 

dezembro de 2023, revisão da politica de 

investimento,reunião com o conselho 

deliberativo e fiscal, deixando o fundo 

previdenciário em conformidade com a 

portaria 1.467/22. 

 
 

 
 

Mês 

 
 

 
 

05 

 
 

 
R$3.480,00 

 
 

 
R$ 

17.400,00 

VALOR TOTAL R$ 17.400,00 

 

3.1. A empresa deve ser cadastrada e habilitada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF) e deve estar em situação regular, ou caso não possua o cadastro, deverá 

apresentar Certidões,conforme descrito no art.68 da Lei14.133/2021. 

 

-LOCAIS DE FUNCIONAMENTO DOS MÓDULOS: 

 

Todos os Serviços serão realizados no Município de Afrânio/PE, de forma onlin e ou inloco, conforme 

solicitado pelo FUNPREAFRÂ nas seguintes unidades da Administração Municipal, a saber: 

 

1. Fundo Previdenciário do Município de Afrânio. 
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ATIVIDADES: 
 

3.2. Assessoria na escolha de produtos financeiros segundo semestre; 

3.3. Elaboração de pareceres técnicos sobre fundos de investimentos; 

3.4. Auxílio em auditorias e fiscalizações; 

3.5. Elaboração e envio mensal do DAIR; 

3.6. Auxílio no preenchimento dos formulários APR; 

3.7. Suporte ao Comitê de Investimentos online ou presencial sempre que solicitado pelo 

FUNPREAFRA;  

3.8. Auxílio no processo do credenciamento de Instituições; 

3.9. Elaboração de relatórios periódicos; 

3.10. Participação nas reuniões de Conselho e Comitê de nvestimentos online e presencial sempre que 

solicitado pelo FUNPREAFRA; 

3.11. Sistema de Gestão de Carteiras de Investimentos que disponibilizará a composição da carteira de 

investimentos,enquadramento(Resolução CMN n°4.963/2021 e Política de Investimentos),rentabilidade 

mensal dos investimentos e comparação com a meta atuarial, emissão de relatórios trimestrais de 

investimentos, divisão da carteira de investimentos por instituição e segmentos de aplicação, 

credenciamento das instituições, relatório de alocação dos recursos e elaboração dos formulários APR. 

3.12. Orientação e capacitação aos conselhos online e presencial sempre que solicitado pelo 

FUNPREAFRA; 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

4.1. Os serviços oferecidos, conforme quantidades e descrições dos itens serão destinadas a atender 

a necessidade do FUNPREAFRÂ. 

 

NORMATIVAS DA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

5.1. A Prestação dos serviços está fundamentada nos pressupostos do Art. 75, II, da Lei 14.133, 

de1ºdeAbrilde2021. 

 

Artigo75–Éindispensávelàlicitação 

 

(...) 

 

II– para contratação que envolva valores inferiores a R$50.000,00(Cinquentamilreais),no 

caso de outros serviços e compras. 
 

REQUISITOSDACONTRATAÇÃO 

 

6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
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6.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser Microempresa-ME, Empresa De 

Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor Individual – MEI E/Ou Às Cooperativas – COOP 

Que Se Enquadrem Nos Termos Do Art. 34, Da Lei Federal Nº 11.488/2007,Tudo Em 

Conformidade Com O Art.48 Da Lei Complementar Nº 123/06, Alterada Pelas Leis 

Complementares128/2008,147/2014E155/2016 E Decreto Federal 8.538/2015; 
 

6.2. O prazo para a prestação dos serviços será de até no máximo 05 (cinco) dias a contar 

dorecebimentodaordemdeserviço; 

 

6.3. A entrega dos serviços pela contratante é de responsabilidade da contratada, devendo a 

mesmapossuirpessoalhabilitadoparaarealizaçãodos mesmos; 

 

6.4. A(s)empresa(s)vencedora(s)deverá(ão)apresentartodaadocumentaçãonecessáriaàhabilitação,in

clusiveasdeclaraçõesconformemodelosdosAnexosIe II. 

 

7. ACEITABILIDADEDAPROPOSTAECLASSIFICAÇÃODOSSERVIÇOS 

 

7.1. Será aceita a proposta mais vantajosa considerando o critério de preço, desde que atendido 

odispostonoitem3.1. 

 

7.2. A contrataçãotrata-sedeserviçocomum. 

 

8. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

 

8.1. Entregaros serviçosdeacordocomas exigênciasdaCONTRATANTE. 

 

8.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega 

doserviço, é de total responsabilidade da proponente. Todos os produtos deverão ser transportados 

emcondiçõesadequadas paraarealizaçãodosserviçossolicitados. 

 

8.3. Os serviços deverão ser prestados na totalidade do objeto, e deverão ser entregues no prazo 

deaténomáximo05(cinco) dias,apósarealizaçãodos mesmos. 

 

8.4. Caso seja detectada alguma falha na prestação dos serviços, que esteja em 

desconformidadecom o contrato, a contratada deverá efetuar a substituição satisfatoriamente no 

prazo máximo de 02(dois)diasúteis,apósa notificação,semprejuízodas sançõesprevistas. 

 

9. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE 

 
9.1. Rejeitarosserviçosquenãosatisfazeremaospadrõesexigidosnasespecificaçõeserecomendaçõesdac

ontratante; 

 

9.2. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução do dos serviços 

oralicitado; 

 

9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através do 

servidorespecialmentedesignado; 

 

9.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, 

emfunçãodaprestaçãodosserviços. 

 
9.5. Efetuaropagamentonoprazoprevisto; 
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9.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência, aplicando, se for 

ocaso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; Pagar a fatura ou nota fiscal 

devidamenteatestada,noprazo e forma previstosnesteTermodeReferência. 

 
10. ESTIMATIVADECUSTOS 

 
10.1. O valor global máximo permitido da aquisição é de R$17.400,00(DEZESETE MIL E 

QUATROCENTOS REAIS) conforme as pesquisas de preços realizadas. 
 

11. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

11.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 

seguintedotação orçamentária: 

 
Órgão–Fundo Previdenciário do Município de Afrânio 

UnidadeGestora: 05.01.00 

ProgramaAtividade:09.122.0901.2874.0000E

lementodeDespesa:3.3.90.39.00 

Ficha: 

496Fonte:

RP 

 
12. PRAZOSELOCALDEENTREGA 

12.1. Os serviços, deverão ser entregues na totalidade do objeto, no prazo de até no máximo 

05(cinco) dias, a partir da solicitação oficial da Secretaria, que deverá ser através de 

requisiçãoemitida e assinada, mediante a autorização do responsável da Secretaria, contado do 

recebimentodaNotade Empenho e/ou assinaturadoAtacontrato. 

 

12.2- Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) 

dias,pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeitode posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantesnesteTermodeReferência ena proposta. 

 

12.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

noprazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

daaplicaçãodaspenalidades. 

 

12.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) 

dias,contadosdorecebimentoprovisório,apósaverificaçãodaqualidadeeconsequent

eaceitação mediantetermo circunstanciado. 

 

12.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

doprazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

doesgotamento doprazo. 

 

12.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta e xecução do contrato. 

 

O endereço para entrega será: cplafranio@hotmail.com ou coordenadoria de licitações sito: rua 

Afonso Arinos de melo Franco, Isabel Gomes, Centro, Afrânio-PE. 
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13. VIGÊNCIA CONTRATUAL  

13.1. O prazo de vigência do contrato de dispensa será de 05 (meses) meses a contar da data 

deassinaturadocontrato. 

 
14. CONDIÇÕESDEPAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, após a efetiva 

entrega dos serviços, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável. O recibo 

comprovante da entrega deverá ser encaminhado ao Fundo Previdenciário do Município de 

Afrânio, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja 

efetuado o pagamento. 

 
14.1.1. A Nota fiscal/ Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 

visualização,a indicação do nº do contrato, nº do processo, e da Ordem de Empenho, a fim de 

acelerar o trâmitedeliberaçãododocumentofiscalparapagamento. 

 
14.2. A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% 

(umpor cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento dos produtos com a 

devidafinalização/entrega,desdequecomprovadaàresponsabilidadedaCONTRATADA.Ovalorcorresponde

ntedeveráserdescontadonafaturamensal; 

 
14.3. NenhumpagamentoseráefetuadoàLICITANTEquevierasercontratadaqueestejaemdébito para 

com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 

eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade; 

 
14.4. ALICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria, para fins de 

recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 
14.4.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante,atravésda CERTIDÃODEREGULARIDADEFISCALexpedidopelaSecretariadaFazendaEstadual; 

 
14.4.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante,atravésdeCERTIDÃONEGATIVADEDÉBITOSFISCAISexpedidapelaSecretariadaFazendaMunicip

al; 

 
14.4.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA 

DEDÉBITOSRELATIVOSAOSTRIBUTOSFEDERAISEÀDÍVIDAATIVADAUNIÃOexpedidapelaSecretaria da 

Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 

“a”a“d”doparágrafoúnicodoartigo11daLeiFederalno.8.212/1991; 

 
14.4.4 –Provaderegularidade relativa ao Fundo deGarantia porTempode Serviço (FGTS),mediante a 

apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela 

CaixaEconômicaFederal; 

 
14.4.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

aapresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
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Trabalho,aprovadapeloDecreto-Leino5.452,de1ºdemaiode1943; 

14.5. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

daContratada; 

 
14.6. Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contratosó será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 

inequívoca, aalteraçãodarelaçãoencargos/retribuiçãoinicialmentepactuada. 

 
15. DOCONTROLEEFISCALIZAÇÃODAEXECUÇÃO 

 
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, o contrato será fiscalizado pelo 

Sr.DELFONSODASILVAVIEIRA, portador do CPF nº043.221.664-23,para acompanhar e 

fiscalizar o serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada,inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultantedeimperfeiçõestéc

nicas ou vícios redibitórios, e, não ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

daAdministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.120 da Lei n° 14.133, 

de2021. 

 
15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com aexecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. Cometeinfraçãoadministrativanostermosdoart.155daLein°14.133,de2021,aContratadaque: 

16.1.1. Dercausaàinexecuçãototalouparcialdequalquerdasobrigaçõesassumidasemdecorrênciadacontrataçã

o; 

16.1.2. Nãomantiveraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado; 

16.1.3. Nãocelebrarocontratooudeixardeentregaradocumentaçãoexigidadentrodoprazo; 

16.1.4. Ensejaroretardamentodaexecuçãoouentregadoobjetosemmotivojustificado; 

16.1.5. Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçãofalsadura

ntealicitaçãoou a execuçãodo contrato; 

16.1.6. Fraudaralicitaçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

16.1.7. Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza; 

16.1.8. Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação; 

 
16.2. Pelainexecuçãototalouparcialdoobjetodestecontrato,aAdministraçãopodeaplicaràCONTRATADAas

seguintessanções: 

16.2.1. Advertência,porfaltasleves,assimentendidasaquelasque nãoacarretem prejuízossignificativos 
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paraaContratante; 

16.2.2. Multamoratóriade0,5%(meioporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalordaparcelainadim

plida,atéolimitedeR$ 50,00(cinquentareais); 

16.2.3. Multacompensatóriade20%(vinteporcento)sobreovalortotaldocontrato,nocasodeinexecução 

totaldo objeto; 

16.2.4. Emcasodeinexecuçãoparcial,amultacompensatória,nomesmopercentualdosubitemacima,seráa

plicada deformaproporcionalàobrigaçãoinadimplida; 

16.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativapelaqualaAdministraçãoPúblicaoperaeatuaconcretamente,peloprazodeatédoisanos; 

16.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequentedescredenciamentono SICAF peloprazodeatécincoanos; 

16.2.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicávelemquaisquerdashipótesesprevistascomoinfraçãoadministrativa 

16.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir aContratantepelosprejuízoscausados; 

16.2.9. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas 

àCONTRATADAjuntamentecomasdemulta,descontando-adospagamentosaseremefetuados. 

16.2.10. Também ficam sujeitas às penalidades do art.156, III e IV da Lei n°14.133, de 2021, 

asempresas ou profissionaisque: 

16.2.11. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

norecolhimentodequaisquertributos; 

16.2.12. Tenhampraticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação; 

16.2.13. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atosilícitospraticados. 

 
16.3.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

queassegurarão contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

naLein°14.133,de2021,esubsidiariamenteaLein°9.784,de1999. 

 
16.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serempagos, ou recolhidos em favor do Município de Afrânio - PE, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda,quandoforocaso,serãoinscritosnaDívidaAtivaMunicipalecobrados judicialmente. 

16.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez)dias,acontar dadatadorecebimentoda comunicaçãoenviadapelaautoridadecompetente. 

 
16.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

dolicitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

doCódigoCivil. 

 
16.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

daconduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração,observadooprincípiodaproporcionalidade. 
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AprovooPresenteTermodeReferência,nostermosdosarts.6º,XXIII,e40,§1º,daLei14.133/2021. Em 
atendimento ao disposto no art. 50, IV, Lei 9.784/99, bem como no art.72, VIII, daLei 

14.133/2021,autorizoacontrataçãodireta. DELFONSO DA SILVA VIEIRA Gerente, Fundo 
Previdenciário do Município de Afrânio/PE. 
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ANEXO I 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

______________________, INSCRITO NO CNPJ Nº______________________, POR 

INTERMÉDIO DE SEUREPRESENTANTE   LEGAL   O(A)   SR(A) _______________________,   

PORTADOR(A)DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº _________________, E CPF Nº_________________,DECLARA, 

PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 

1993, 

ACRESCIDOPELALEINº9.854,DE27DEOUTUBRODE1999,QUENÃOEMPREGAMENORDEDEZOITO 

ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 

DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ()1. 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇAO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE AMBIETAL 

 

 

Parafins de participaçãona   Licitação,a  empresa _, 

inscrita no C.N.P.J sobonº , por intermédio de  seu representante legal, o(a)Sr(a)

 ,portador(a) da Carteira de Identidade  nº e        inscrito        no        

C.P.F.        sob        o      n___________,  DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente 

aInstruçãoNormativa MPOG n.º 01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como: 

 

III - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos 

órgãos responsáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 

DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. DA HABILITAÇÃOJURÍDICA: 
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1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta ondetem sede amatriz. 

 

1.2Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

1.4. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede amatriz. 

 

1.5.  INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede amatriz. 

 

1.6. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim oexigir. 

 

1.7. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 

acompanhado dos seguintesdocumentos: 

 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei5.764/71; 

 

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 

conselheiros), consoante art. 47 da lei5.764/71; 

 

c. Ata de fundação dacooperativa; 

 

d. Ata de assembléia que aprovou o estatutosocial; 

 

e. Regimento Interno com a Ata da assembléia que oaprovou; 

 

f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os 

aprovou; 

 

g. Editais das 03 (três) últimas assembléias geraisextraordinárias. 

 

2. DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

2.1. Certidão Negativa de Processo Judicial Eletrônico(PJE) da sede da Pessoa Jurídica para fins de 

participação em licitação, dentro do prazo de validade constante no documento. 

 

2.1.1.Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 

comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 
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juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a 

aptidão econômica e financeira para ocertame. 

 

3. DA REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA 

 

3.1.PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da 

sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de 

validade, devendo os mesmos apresentar igualdade deCNPJ. 

 

3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (C.N.P.J.) 

com situaçãoativa. 

 

3.1.2. Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” 

do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 

 

3.1.3 Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da empresa licitante, 

através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da FazendaEstadual. 

 

3.1.4. Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da empresa 

licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal sede dalicitante. 

 

3.1.5. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição dasede ou filial da licitante, 

devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais  documentos apresentados na comprovação da 

regularidadefiscal. 

 

3.1.5. 1No caso de COOPERATIVA, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos relativos 

ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 

 

3.1.5.1.1.DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será prestado, produzido ou 

comercializado por ela própria através de seuscooperados. 

 

3.1.5.1.2. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da licitação e 

executar o contrato caso sejavencedora. 

 

3.1.5.1.3. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o objeto da licitação 

discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um deles nacooperativa. 

 

3.1.5.2. Caso a COOPERATIVA tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar os documentos 

comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo aeles. 

 

3.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal 

Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o art. 29, 

Inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de1993. 

 

3.1.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objetocontratual; 
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3.2.  O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será 

comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, 

sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito 

constitucional. 

 


